


COM 001 - 2025 Rev00

Cliente: FIOCRUZ Nome do Contato Tércia Maria Fragoso Proposta No.: 24-730_2B-AF

Cidade: Rio de Janeiro RJ E-Mail: terciaengenharia@gmail.com Data:

Assunto: REFORMA DO PAVILHÃO ROCHA LIMA - Pass throughs ativos Telefone Cliente: Celular: (81) 99635-9731 Validade:

Distancia ASM: Contato Asmontec: ANTONIO LUIZ Telefone: (19) 97124-8850 Orçamentista: ANTONIO LUIZ Resp. Asm.

Item Descritivo dos Materiais e Serviços Obs Dimensões: l(m) x h(m) x e (m) Qtd. Unid
.

Unitário
Materiais (R$)

Unitário
Serviços (R$)

Unitário Total
(R$) Total (R$)

7.0 Portas, Visores, Luminárias e Acessórios para Salas Limpas

8.0 Despesas Gerais Especificas deste Projeto

Cód. Asmontec Descritivo das Despesas Gerais Observações Qtd. Unid
.

Unitário
Despesas (R$)

Unitário Total
(R$) Total (R$)

28/07/2025

12/08/2025

JFelipe M Meca

7.1

Pass through Aço Pintado ativo com sistema autonomo de ventilação interno,
com Ventilador Eletronico EC Ziehl Abbeg, Pré Filtro e Filtro H13 Internos,
Sistema de automação com IHM de indicação de ciclo e pressurização,
Magnehelic de identificador de pressão e de saturação de filtro H13.
Completo, Instalado e Testado no cliente.

0,6 0,6 0,60 1,00 pç R$ 35.317,94 R$ 8.247,71 R$ 43.565,65 R$ 43.565,65

7.2

Pass through Aço Pintado ativo com sistema autonomo de ventilação interno,
com Ventilador Eletronico EC Ziehl Abbeg, Pré Filtro e Filtro H13 Internos,
Sistema de automação com IHM de indicação de ciclo e pressurização,
Magnehelic de identificador de pressão e de saturação de filtro H13.
Completo, Instalado e Testado no cliente.

0,7 0,7 0,70 1,00 pç R$ 37.812,80 R$ 8.495,64 R$ 46.308,44 R$ 46.308,44

8.1 Serviços de Engenharia de Detalhamento de Materiais 1,00 vb R$ 8.090,53 R$ 8.090,53 R$ 8.090,53
8.2 Deslocamento Equipe de Montagem para Obra (pessoas/dia) 1,00 vb R$ 2.550,00 R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
8.3 Visita Técnica ao Cliente - Engenheiro ou Coordenador de Obra 1,00 vis R$ 1.550,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
8.4 Frete dos Materiais Cub. Estm. 167,7 1,00 vj R$ 2.491,80 R$ 2.491,80 R$ 2.491,80

8.5 Acomodação de Equipe / Quarto Duplo ou Triplo - obras com distância maior
que 150km 17,00 dia R$ 343,04 R$ 343,04 R$ 5.831,68

8.6 Transporte Intermunicipal de Equipe - obras com distância maior que 150km 1,00 vj R$ 2.502,90 R$ 2.502,90 R$ 2.502,90

486

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL ASMONTEC
Revisão 0: Emissão Inicial

Detalhes da Proposta

Materiais e Serviços Padrão Salas Limpas

x x

x x

Total Materiais e Serviços para Salas Limpas: R$ 89.874,09

Total Despesas Gerais Especificas do Projeto: R$ 23.016,91

Total Geral da Proposta: R$ 112.891,00



Proposta Técnica e Comercial Asmontec
Cliente: FIOCRUZ Nome do Contato Tércia Maria Fragoso Proposta No.: 24-730_2B-AF
Cidade: Rio de Janeiro Estado: E-Mail: Data:
Assunto: REFORMA DO PAVILHÃO ROCHA LIMA - Pass throughs ativos Telefone Cliente: Celular: (81) 99635-9731 Validade:
Distancia ASM: 486 Contato Asmontec: Telefone: (19) 97124-8850 Orçamentista: Resp. Asm.ANTONIO L

terciaengenharia@gmail.com 28/07/2025

12/08/2025

JFelipe M Meca

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO
Prazo de Entrega do Projeto:

Forma de Pagamento Proposto :

Check List da Proposta

Itens Inclusos na Proposta

Itens Exclusos na Proposta

 

 

Estimado 

Sujeito a aprovação de cadastro

Processamento Pedido de Compras 2 dias
Projeto executivo inicial dos materiais e envio ao cliente 12 dias

Revisões e aprovação do cliente 4 dias
Projeto executivo final e liberação para Fábrica 6 dias

Fabricação dos Acessórios e Painéis após a aprovação total do projeto 27 dias
Fabricação das Portas, Visores e Acessórios após a aprovação total do projeto 34 dias

Transporte dos materiais 7 dias
Montagem dos materiais na obra 17 dias

Prazo Total da Obra 75 dias

x NÃO (   ) SIM (   ) NÃO CITADO
x NÃO (   ) SIM
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE
x NÃO HAVERÁ (   ) ASMONTEC (   ) CLIENTE

(   ) NÃO HAVERÁ x ASMONTEC (   ) CLIENTE
(   ) TERCEIRO x ASMONTEC (   ) CLIENTE
(   ) NÃO HAVERÁ x ASMONTEC (   ) CLIENTE
(   ) NÃO HAVERÁ x ASMONTEC (   ) CLIENTE
(   ) NÃO HAVERÁ x ASMONTEC (   ) CLIENTE
(   ) NÃO HAVERÁ x ASMONTEC (   ) CLIENTE

Valor Total da Proposta: R$ 112.891,00

Serviços de Projetos 30% R$ 33.867,30

Faturamento de Materiais 45% R$ 51.191,51

Serviços de Montagem 25% R$ 27.832,19

GERAL É permitido terceirizar a montagem da obra
Haverá Faturamento Direto

RECURSOS
E EQUIPE

Supervisor Temporário
Supervisor Integral
Técnico de Segurança do Trabalho Integral
Montador Líder (necessidade informada pelo cliente)
Eletricista NR10 (necessidade informada pelo cliente)

CANTEIRO
DE OBRAS E
EQUIPAMEN

TOS

Container Sanitários  / Vestiário
Container (Almoxarifado)
Andaime Comum Normatizado
Plataforma Elevatória
Empilhadeira para descarga (anexar orçamento prévio)
Munck para descarga (anexar orçamento prévio)
Descarte dos Materiais Resíduos Obra

DESLOCAM. Transporte Equipe / Viagem para Obra
Hospedagem na Obra

PROJETO
Visita Técnica Antes do Projeto
Anotação Responsabilidade Técnica (ART)
As Built da Montagem

Faturados na Entrega do Projeto Executivo Fat 5  ddl Nota fiscal de serviços de montagem inicial codigo 1406

Faturado Na Entrega dos Materiais Fat 15  ddl Nota fiscal de materiais

Faturado conforme aprovação de Medições Quinzenais de Entrega de Serviços Fat 5  ddl Nota fiscal de serviços de montagem codigo 1406

- Materiais e mão de obra para pass through;
- Perfilados em alumínio, acessórios, acabamento e limpeza;
- Despesas com deslocamentos, estadias, refeições (funcionários);
- Documentação padrão e exames para os funcionários (ASO) conforme PCMSO da Asmontec;
- Ferramentas e EPI´s;
- Frete Vinhedo (SP) - Cidade do Projeto

- Estrutura metálica auxiliar para sustentação do forro (Perfis U, U Enrijecido, Cantoneiras);
- Perfil arredondado para alvenaria; 
- Perfil arredondado para equipamentos e bancadas;
- Leitor biométrico/senhas/cartões para controle de acesso;
- Caçamba e bota fora de material;

- Cortes, recomposições e acabamentos das alvenarias;
- Divisórias de revestimento das paredes;
- Divisórias e shaft's para Ar condicionado e utilidades;
- Eletrodutos secos para tomadas e interruptores;
- Fornecimento e Instalação de UTA's
- Intertravamento das portas com PLC
- Luminárias para Forro de Gesso
- Mobiliários e armários para as Ante Câmaras;
- Motorização das portas de abrir e correr;
- Pass Through Ativo e com Fechamento Total
- Qualquer serviço referente a civil e elétrica e HVAC;
- Qualquer serviço referente a ligação de equipamentos e maquinários;
- Qualquer serviço referente ao ar condicionado / dutos / split's;
- Qualquer serviço referente ao piso;
- Ralos e Grelhas;
- Rede elétrica para iluminação, interruptores e tomadas;
- Requadros em chapa galvanizada # 0,5mm para acabamento nos furos  do forro para HVAC e Utilidades;
- Serviços em horário extraordinário e finais de semana; deixa claro cobrar adicionais de hora extra;
- Sistema de controle de acesso para as portas;
- Plataforma Articulada para trabalho em altura; 

- Chapa Metálica para revestimento de Pilares internos a SL; 

0 20 40 60 80



Proposta Técnica e Comercial Asmontec
Cliente: FIOCRUZ Nome do Contato Tércia Maria Fragoso Proposta No.: 24-730_2B-AF
Cidade: Rio de Janeiro Estado: E-Mail: Data:
Assunto: REFORMA DO PAVILHÃO ROCHA LIMA - Pass throughs ativos Telefone Cliente: Celular: (81) 99635-9731 Validade:
Distancia ASM: 486 Contato Asmontec: Telefone: (19) 97124-8850 Orçamentista: Resp. Asm.ANTONIO L

terciaengenharia@gmail.com 28/07/2025

12/08/2025

JFelipe M Meca

Confirmação de Compra, Emissão do Pedido e Espelho do Faturamento

Do Preço e das Condições de Pagamento:

Garantia dos Materiais:

Dados Cadastrais:

PARA CONFIRMAÇÃO DA COMPRA ACEITAMOS ESSA PROPOSTA COMPLETA RUBRICADA, ASSINADA COM FIRMA RECONHECIDA E CARIMBADA COM CNPJ NA ULTIMA FOLHA.
ANTES DE EMITIR OS PEDIDOS DE COMPRA SOLICITE A EQUIPE DA ASMONTEC A FORMA E ITENS DE FATURAMENTO, EVITANDO TRANSTORNOS NO RECEBIMENTO FISCAL.

Na hipótese de a CONTRATANTE atrasar injustificadamente o pagamento de quaisquer das parcelas, haverá a incidência sobre o valor em atraso de multa de 10,0% (dez por cento)
e de juros de 1,0% (um por cento) ao mês, pro rata die.
Caso o atraso no pagamento perdure por um período superior a 05 (cinco) dias, a CONTRATADA reserva-se o direito de suspender a execução dos serviços até a quitação pela
CONTRATANTE dos débitos em atraso, sem prejuízo da incidência da multa e juros previstos acima.
Considerando que os valores constantes da Proposta não abrangem o pagamento de adicionais de insalubridade e periculosidade, na hipótese das condições das instalações da
CONTRATANTE ou da natureza de suas atividades obrigarem o pagamento de tais adicionais, estes serão cobrados à parte da CONTRATANTE, devendo tais valores serem pagos
na data do vencimento da última parcela.

Todos os materiais são especialmente desenvolvidos para serem utilizados em ambientes de sala limpa.

Para os materiais e serviços previstos nesta proposta, a nossa garantia será de um ano, contada a partir da data de aceitação dos mesmos pelo cliente, exceto parte elétrica e os
materiais de uso e consumo, que são de nossa responsabilidade de acordo com a garantia dada pelo fabricante, entendendo-se como de nossa responsabilidade a aplicação
incorreta, falha na mão de obra e nos métodos para execução dos serviços.
Os reparos de nossa responsabilidade deverão ser efetuados pela nossa equipe sem ônus para o cliente, sendo que a execução por terceiros, sem nossa prévia autorização,
acarretará na perda imediata da garantia. No caso de materiais adquiridos sem transporte ou montagem, a garantia se dará em nossa fabrica em Vinhedo - SP.

Caso haja inadimplência por mais de 15 (quinze) dias as garantias legais se tornarão suspensas, até que as pendencias sejam regularizadas, não deixando de contar o prazo da
mesma.

Serviços - Emitir pedido para: 
Endereço: Rua Anésio Marciano, 92 Sala 01 – Jd. Vista Alegre – Vinhedo – SP – CEP: 13284-070
CNPJ: 26.996.296/0001-36  I.E.: 714.079.046.110 Banco Itaú  Ag. 7785  Conta corrente: 20655-3

Materiais - Emitir pedido para: 
Endereço: Rua Anésio Marciano, 92 – Jd. Vista Alegre – Vinhedo – SP – CEP: 13284-070
CNPJ:01.117.710/0001-69 I. E.714.025.638.114  Banco Itaú Ag. 0136 Conta corrente:  043346-3

Asmontec Engenharia Ltda.

Asmontec Indústria e Serviços de Salas Limpas Ltda.



TERMOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
ASMONTEC SALAS LIMPAS

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PROPOSTA E PROJETOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASMONTEC

Respeitar todas as normas de segurança do trabalho exigidas por lei para a realização dos serviços ora contratados, sendo que na hipótese das exigências do CLIENTE serem superiores as legais, a ASMONTEC deverá ser cientificada
no momento da negociação da Proposta, a fim de que os custos decorrentes de tal condição sejam repassados ao CLIENTE.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CLIENTE
Constitui obrigação do CLIENTE, além de outras previstas em Lei, a de cumprir fielmente o acordado neste Contrato, sendo a principal delas o correto pagamento dos valores ajustados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

O objeto do presente CONTRATO é o fornecimento dos materiais constantes da Proposta Técnica e Comercial acima (“Proposta”) e sua respectiva instalação, também conforme descrito na Proposta.
A entrega e a instalação dos materiais serão efetuadas pela ASMONTEC no endereço da sede do CLIENTE, conforme descrito no cabeçalho da proposta.
Para a execução do objeto deste CONTRATO, a ASMONTEC poderá se utilizar de subcontratados, em relação aos quais assume completa responsabilidade cível, trabalhista e criminal.

2.1. Após a aprovação pelo CLIENTE da Proposta e dos projetos técnicos apresentados pela ASMONTEC, estes só poderão ser alterados após a aprovação da ASMONTEC, a qual repassará ao CLIENTE os correspondentes aumentos de
custos e/ou de prazo para a conclusão dos serviços em acordo com o projeto modificado. Por alteração subentende-se, inclusive, aquela decorrente da diferença nas medições, da qualidade/natureza dos materiais utilizados, entre
outras.

Pelo fornecimento do material e prestação dos serviços, o CLIENTE pagará à ASMONTEC, sempre mediante a apresentação da competente Nota Fiscal, os valores constantes na proposta acima, no formato de pagamento citados na
proposta..
A ASMONTEC enviará ao CLIENTE a Nota Fiscal, pelo menos, 05 (cinco) dias antes do vencimento, sendo certo de que o pagamento pontual das parcelas fica diretamente ligado ao envio da Nota Fiscal no prazo acordado.

Caso o atraso no pagamento perdure por um período superior a 05 (cinco) dias, a ASMONTEC reserva-se o direito de suspender a execução dos serviços até a quitação pelo CLIENTE dos débitos em atraso, sem prejuízo da incidência da
multa e juros previstos no parágrafo acima.
Considerando que os valores constantes da Proposta não abrangem o pagamento de adicionais de insalubridade e periculosidade, na hipótese das condições das instalações do CLIENTE ou da natureza de suas atividades obrigarem o
pagamento de tais adicionais, estes serão cobrados à parte do CLIENTE, devendo tais valores serem pagos na data do vencimento da última parcela.
Considerando, ainda, que os valores constantes da Proposta são calculados também com base no número de dias de trabalho, caso os serviços da ASMONTEC sofram atraso causado pela CLIENTE, por seus prepostos e/ou por seus
colaboradores, o número de dias adicionais ao prazo (Cláusula 4.1) em que a ASMONTEC tiver que disponibilizar seus colaboradores será cobrado da CLIENTE como horas extraordinárias não contempladas na Proposta, com vencimento
na mesma data do pagamento da última parcela.
O recolhimento dos tributos incidentes neste Contrato ou dele decorrentes será suportado pelo contribuinte, cuja responsabilidade for atribuída por força de lei. Da mesma forma, as retenções na fonte somente serão efetuadas se
houver fundamento legal para tanto.

4.1.  O presente contrato vigerá pelo prazo necessário para a ASMONTEC cumprir o objeto contratual definido na Cláusula 1.1, prazo este estimado na proposta acima, contados a partir da data da assinatura, podendo tal prazo
apresentar uma variação de até 10,0% (dez por cento) para mais ou para menos.
4.2. A vigência deste instrumento finalizará com a efetiva prestação dos serviços pela ASMONTEC e com a realização do pagamento da última parcela do preço, o que ocorrer por último.
4.3.  O prazo definido na Cláusula 4.1 poderá ser prorrogado pelas Partes, sempre mediante acordo escrito.
4.4. Na hipótese da ocorrência de atraso no cumprimento, pela ASMONTEC, do objeto social, causado por eventos fortuitos e/ou de força maior ou por culpa do CLIENTE, o prazo estimado na Cláusula 4.1 será estendido pela mesma
quantidade de dias da duração do atraso, não havendo, neste caso, a incidência de qualquer penalidade para a ASMONTEC.

Constitui obrigação da ASMONTEC, além de outras previstas em Lei, a de cumprir fielmente as cláusulas e condições estipuladas neste CONTRATO, sendo a principal delas o fornecimento dos materiais e execução dos trabalhos
propostos, nos prazos e termos estabelecidos na Proposta.
Constituem, ainda, obrigações da ASMONTEC:
Ter os serviços supervisionados por engenheiro capacitado, responsabilizando-se pelos serviços prestados;
Fiscalizar a execução dos serviços pelas subcontratadas, na hipótese de utilização destas pela ASMONTEC, cuidando para que sejam feitos no prazo e para que não atrasem a prestação dos serviços;
Checar se os materiais entregues pelas subcontratadas, na hipótese de utilização destas pela ASMONTEC, são de qualidade e encontram-se de acordo com a quantidade e qualidade contratadas, informando sempre o CLIENTE, caso haja
qualquer ocorrência que influencie na perfeita prestação dos serviços;
Prestar os serviços através de profissionais especializados para tanto, comprometendo-se a substituí-los, sempre que lhe for exigido pelo CLIENTE, desde que a solicitação de substituição apresente justificativa e seja efetuada por escrito
à ASMONTEC com, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.
Avisar o CLIENTE, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, caso tenha a necessidade de substituir qualquer um dos trabalhadores empregados na realização dos serviços. Neste caso, o trabalhador substituto deverá ter, no
mínimo, a mesma capacitação do trabalhador substituído;
Obrigar-se e responsabilizar-se integral e exclusivamente, pelo cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e social, relativa aos profissionais contratados e subcontratados, disponibilizando ao CLIENTE, quando solicitada,
a comprovação dos recolhimentos fundiários e previdenciários;
Restituir quaisquer despesas que o CLIENTE venha a sofrer em função de demandas trabalhistas, previdenciárias e/ou civis, relativas a funcionários, prestadores de serviços e/ou subcontratadas da ASMONTEC, desde que esta tenha sido
cientificada pelo CLIENTE, de forma a poder apresentar sua defesa na primeira oportunidade processual conferida por lei.
Manter sigilo sobre os dados apurados ou fornecidos pelo CLIENTE, bem como todos aqueles que chegarem ao seu conhecimento na execução dos serviços, sendo-lhe vetado reproduzir ou transmitir tais dados a terceiros, sem a sua
prévia e expressa autorização.

Constituem, ainda, obrigações do CLIENTE:
Fornecer à ASMONTEC todas as informações e documentos que sejam relevantes para a execução dos serviços ora contratados;
Disponibilizar um funcionário que esteja familiarizado com as instalações para o acompanhamento dos serviços;
Avisar formalmente à ASMONTEC, a decisão de substituir qualquer um dos trabalhadores envolvidos na prestação de serviços, ficando desde já estabelecido, que a ASMONTEC terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para providenciar
a referida substituição;
Disponibilizar espaço adequado para a entrega dos materiais e prestação dos serviços, com rede de água encanada e pontos de eletricidade com energia monofásica ou trifásica de 220 V.
Responsabilizar-se por qualquer dano causado à ASMONTEC em decorrência de imprudência, negligência, imperícia ou dolo do CLIENTE, de seus prepostos ou funcionários.
Durante a vigência do presente contrato, o CLIENTE não poderá, sem prévia e expressa anuência da ASMONTEC, contratar, oferecer emprego, requisitar serviços estranhos ao objeto do presente Contrato ou manter qualquer forma de
relacionamento profissional com quaisquer empregados, prestadores de serviço, consultores, colaboradores, agentes, parceiros, representantes, administradores ou diretores da ASMONTEC, inclusive em relação àqueles que tenham
cessado seu relacionamento com a ASMONTEC, nos 06 (seis) meses posteriores à data da extinção do contrato, por qualquer que seja o motivo, sob pena de pagamento de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de infração, por
empregado em relação àqueles que tenham cessado seu relacionamento com a ASMONTEC, nos 06 (seis) meses posteriores à data da extinção do contrato, por qualquer que seja o motivo, sob pena de pagamento de multa de R$
500,00 (quinhentos reais) por dia de infração, por empregado.

Qualquer das partes poderá resilir este Contrato, a qualquer momento, sem justa causa, mediante o envio de notificação prévia, por escrito, à outra parte, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, sem ensejar reparação ou
incidência de multa, sendo certo que havendo resilição e valores pendentes a serem pagos ou devolvidos, tais valores serão resolvidos através de apresentação de demonstrativo e, se for o caso, documentos comprobatórios necessários
a pagamentos.
Em caso de infração contratual cometida por quaisquer das Partes e não sanada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação escrita enviada pela parte contrária, o presente Contrato poderá ser
rescindido pela parte inocente, hipótese em que haverá a incidência da multa contratual prevista na Cláusula 8.1, sem prejuízo do direito da parte inocente de exigir reparação pelos danos que vier a sofrer.
O contrato poderá ainda ser rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, nos seguintes casos:
Se quaisquer das Partes tiverem pedido de falência promovido contra seu nome, entrar em liquidação judicial ou extrajudicial ou for impedida de operar em caráter temporário ou permanente, desde que tal ato não tenha sido sanado
dentro de 30 (trinta) dias contados do início de quaisquer das situações acima citadas.
Independentemente do motivo da resolução deste Contrato, a ASMONTEC fara jus ao recebimento proporcional a todo o material fornecido e a todos os serviços prestados ao CLIENTE até a data da efetiva rescisão contratual.

Em caso de rescisão deste instrumento decorrente infração contratual cometida por quaisquer das Partes, a parte culpada pagará um multa em favor da parte inocente no importe de 10,0% (dez por cento) do preço total do Contrato,
sem prejuízo do direito da parte inocente de cobrar multas específicas estabelecidas neste instrumento, se for o caso.

A ASMONTEC dá garantia contratual de 01 (um) ano pelos serviços prestados, estes contados a partir do término de cada etapa da execução dos serviços.
Devido as constantes variações de tonalidade dos fabricantes de chapas pré-pintadas a ASMONTEC esclarece que essas podem ocorrer no fornecimento dos materiais, tendo sempre o cuidado de diminuir ao máximo essas variações.
As partes obrigam-se a guardar a mais absoluta confidencialidade de todas as informações obtidas ou que tiver acesso durante a realização dos trabalhos aqui previstos, durante o período de vigência deste contrato.
O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido, senão com a anuência prévia e expressa, por escrito, da outra Parte.
A ASMONTEC prestará o serviço acordado de forma não exclusiva, não implicando formação de vínculo de qualquer natureza entre as partes, nem entre uma parte e os empregados e contratados da outra parte, permanecendo cada
qual exclusivamente responsável pela remuneração e respectivos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelas reclamações e ações, de seus funcionários e contratados, devendo manter a outra parte a salvo de tais
reclamações e ações e indenizá-la de quaisquer quantias, honorários advocatícios e custas judiciais, devidas em decorrência de tais reclamações e ações inclusive reivindicações relativas ao INSS, FGTS e direitos previdenciários.
A eventual tolerância por qualquer das partes à infração das normas contratuais ora estabelecidas, bem como a prática de atos ou procedimentos não previstos de forma expressa neste Contrato ou o não exercício pelas partes dos
direitos e obrigações ora ajustados, não implicará em desistência dos mesmos nem em sua renúncia ou novação, figurando como ato de mera liberalidade, podendo tais direitos ser exigidos e exercidos a qualquer tempo.
No caso de qualquer uma das cláusulas deste CONTRATO vir a ser declarada nula, no todo ou em parte, por qualquer razão que seja as demais cláusulas continuarão em pleno vigor, a menos que o objeto deste CONTRATO seja afetado.
O presente contrato constitui-se em ato jurídico perfeito, obrigando não só as partes signatárias, como também seus sucessores legais e herdeiros a qualquer título.
Este Contrato contém o acordo integral e todos os entendimentos estabelecidos entre as Partes no que diz respeito a seu objeto e substitui todos os acordos e entendimentos anteriores entre as Partes.
As partes declaram e garantem uma à outra, sob as penas da lei, que têm direito de celebrar e a capacidade de executar, por completo o presente Contrato e que a celebração e o cumprimento do mesmo se encontra aprovado pelas
partes e não viola, infringe ou caracteriza um evento da violação ou infração a quaisquer outros contratos ou acordos celebrados pelas partes quer perante terceiros ou quaisquer outros contratos ou acordos celebrados pelas partes quer
perante terceiros ou quaisquer disposições internas de seus Estatutos ou Contratos Sociais.

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Vinhedo/SP como o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do mesmo.

NUMERO DA PROPOSTA: ________________________________                                                    CARIMBO COM CNPJ:

ASSINATURA: __________________________________________

NOME: __________________________________________

CPF: __________________________________________

DATA: _____________ / _____________ / _____________

Na hipótese de o CLIENTE atrasar injustificadamente o pagamento de quaisquer das parcelas, haverá a incidência sobre o valor em atraso de multa de 10,0% (dez por cento) e de juros de 1,0% (um por cento) ao mês, pro rata die.


